
04/02/2019

Número: 0808479-22.2018.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 26/10/2018 

 Valor da causa: R$ 16.200,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

NEUMA MARIA NICACIO CORDEIRO (AUTOR) EDNA CANDIDO DA SILVA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

MICHEL FREIRE DE ARAUJO (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22877
595

12/03/2018 16:05 01- procuração e doc pessoal Documento de Identificação

22877
605

12/03/2018 16:05 02-B.O. Documento de Comprovação

22877
615

12/03/2018 16:05 03-ATESTADOS- VARIOS--- Documento de Comprovação

22877
622

12/03/2018 16:05 04-FOTO DA AUTORA Documento de Comprovação

22877
627

12/03/2018 16:05 05-DESPESA MEDICA - 300,00 Documento de Comprovação

22877
634

12/03/2018 16:05 06-CARTA NEGADA PELA SEGURADORA Documento de Comprovação
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Rio de Janeiro, 05 de Dezembro de 2016

Carta nº 10126806

a/c: NEUMA MARIA NICACIO CORDEIRO

Sinistro: 3160229712 ASL-0835554/16
Vitima:  NEUMA MARIA NICACIO CORDEIRO
Data Acidente: 27/12/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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